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EMENTÁRIO 

Comunicamos que hoje (20/06) foi publicado, no Diário da Justiça Eletrônico 

(DJERJ), o Ementário de Jurisprudência Cível nº 15, tendo sido 

selecionado, dentre outros, julgado que discute a competência legislativa dos 

entes nos temas relacionados ao Direito do Consumidor, tratando 

especificamente da Lei Estadual nº 6.419, de 21 de março de 2013, que 

impõe que o comércio varejista informe, em qualquer tipo de mídia veiculada 

no Estado do Rio de Janeiro, o valor do preço de venda à vista com destaque 

em relação ao valor das parcelas. Na Arguição de Inconstitucionalidade, 

alegou-se que o dispositivo em exame invade competência privativa da União 

(art.22, XXIX da Constituição Federal) para legislar sobre propaganda 

comercial, fato que o tornaria formalmente inconstitucional. No entanto, ficou 

decidido que a matéria é relativa, sobretudo, à proteção do consumidor, um 

tema de competência concorrente dos Estados. Por esse motivo, o incidente 

foi rejeitado. 

Na mesma data, foi publicado o Ementário das Turmas Recursais nº 05. 

Dentre outros julgados, foi selecionada ementa que condena a ré, empresa de 

TV por assinatura, a indenizar a parte autora por danos morais em razão da 

interrupção da prestação de serviços após o desligamento do sinal analógico. 

Embora a empresa alegue ter agido dessa maneira em consequência da impossibilidade de seguir prestando o 

serviço solicitado, já que o produto foi descontinuado em razão de novas tecnologias, concluiu-se que o contrato 

assinado entre as partes não era suficientemente claro, pois alegava que o equipamento instalado teria qualidade 

de definição digital, induzindo o consumidor a erro sobre a qualidade do sinal. Nesses casos, deve-se interpretar 

as cláusulas contratuais da maneira mais favorável ao consumidor. 

Fonte: DJERJ 
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NOTÍCIAS TJRJ 

Médica que negou atendimento a bebê não será mais julgada por um tribunal do júri 

 

Casal acusado de tentativa de latrocínio contra médico participa de audiência no TJRJ 

 

Suspensa liminar que impedia aumento da tarifa de ônibus do Rio 

 

Ex-prefeito de Cabo Frio é condenado por improbidade e tem direitos políticos suspensos 
 

Comarca de Valença inaugura sala de audiência para pessoas com deficiência 
 

Plano de saúde terá de fornecer Canabidiol a paciente de 15 anos 
 

Outras notícias...  

Fonte: TJERJ 

 

NOTÍCIAS STJ 

Citação por edital de herdeiros conhecidos e com endereços discriminados, mesmo que de outra 
comarca, não é válida 

Não é válida a citação por edital de herdeiros que não residem na comarca em que tramita a ação de inventário, 

quando eles são conhecidos e estão em local certo e sabido. A decisão unânime foi da Terceira Turma. 

Ao interpretar o artigo 999, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil de 1973, o juiz de primeiro grau 

determinou que todos aqueles não residentes na comarca deveriam ser citados por edital. Tal decisão foi mantida 

pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais. 

No recurso ao STJ, os herdeiros alegavam que o artigo 999 deveria ser sistematicamente interpretado com o 

artigo 231 do mesmo código, “de modo que a citação por edital é cabível apenas quanto aos herdeiros incertos 

ou que estejam em local não sabido”. 

De acordo com a relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, os herdeiros foram detalhadamente identificados 

com seus nomes, números de documentos, profissões, endereços e até regimes de casamento. 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L5869impressao.htm#art999


Excepcionalidade 

Segundo a ministra, a regra do artigo 999, que autoriza a citação por edital daqueles que residem em comarca 

distinta daquela em que tramita a ação de inventário, “não deve ser interpretada de forma assistemática, 

devendo, em observância ao modelo constitucional de processo e à garantia do contraditório, ser lida em sintonia 

com as hipóteses de cabimento da citação editalícia, previstas no artigo 231 do mesmo diploma, que sempre 

devem ser consideradas excepcionais”. 

Para ela, tendo sido descritos na petição inicial todos os dados pessoais indispensáveis à correta identificação 

dos herdeiros, “devem ser eles citados pessoalmente, por carta com aviso de recebimento, vedada apenas a 

citação por oficial de Justiça, que comprometeria a garantia a razoável duração do processo”. 

A ministra afirmou ser “imprescindível” que as partes atingidas por uma futura decisão judicial “tenham a 

oportunidade de ser adequadamente cientificadas da lide (direito de informação), de apresentarem 

tempestivamente suas alegações e provas (direito de reação) e de efetivamente contribuir no processo de 

formação do convencimento judicial (direito de influência, elemento marcante do contraditório participativo e 

dialógico inaugurado pelo CPC/15), motivo pelo qual a citação editalícia deve sempre ser vista como 

excepcionalíssima no sistema e, assim, autorizada apenas nas hipóteses em que haja evidente e irreparável 

prejuízo à garantia da razoável duração do processo”. 

Processo: REsp 1584088 

Leia o acórdão. 
Leia mais... 

Transação para quitar débitos de contrato de locação é nula sem autorização do cônjuge do 
fiador 

O instrumento transacional que estabelece novas obrigações, fixa novos prazos e forma de pagamento é 

equivalente a um novo contrato. Por isso, a Terceira Turma decidiu declarar nula a fiança prestada para 

instrumento particular de transação, feito sem autorização da esposa do fiador, para o parcelamento de débitos 

de locação de imóvel. 

O relator do recurso, ministro Villas Bôas Cueva, reformou o acórdão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do 

Sul que, fundamentado na jurisprudência do STJ acerca da responsabilidade do fiador na prorrogação do 

contrato e do artigo 39 da Lei 8.245/91, considerou que o termo de transação não configurou novo contrato e, 

portanto, não necessitaria da outorga uxória (autorização do cônjuge). 

O instrumento transacional é o documento pelo qual as partes pactuaram a extinção de uma obrigação por meio 

de concessões mútuas ou recíprocas. Para o TJRS, a chamada Lei do Inquilinato estabelece que o fiador 

responde pela prorrogação do contrato de locação até a efetiva devolução do imóvel, por meio da entrega das 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L5869impressao.htm#art231
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=REsp%201584088
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1712633&num_registro=201600398110&data=20180518&formato=PDF
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Cita%C3%A7%C3%A3o-por-edital-de-herdeiros-conhecidos-e-com-endere%C3%A7os-discriminados,-mesmo-que-de-outra-comarca,-n%C3%A3o-%C3%A9-v%C3%A1lida
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Transa%C3%A7%C3%A3o-para-quitar-d%C3%A9bitos-de-contrato-de-loca%C3%A7%C3%A3o-%C3%A9-nula-sem-autoriza%C3%A7%C3%A3o-do-c%C3%B4njuge-do-fiador
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Transa%C3%A7%C3%A3o-para-quitar-d%C3%A9bitos-de-contrato-de-loca%C3%A7%C3%A3o-%C3%A9-nula-sem-autoriza%C3%A7%C3%A3o-do-c%C3%B4njuge-do-fiador
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8245.htm#art39


chaves, independentemente de o contrato ter sido, inicialmente, por tempo determinado. 

O ministro, entretanto, ressaltou que todo negócio jurídico prestado por pessoas casadas, exceto em caso de 

separação absoluta de bens, deve conter a anuência de ambos os cônjuges, conforme dispõe o artigo 1.647, 

inciso III, do Código Civil de 2002. 

“Não há como prevalecer a tese do tribunal de origem, haja vista que o instrumento transacional cria novas 

obrigações, fixa novo prazo e forma de pagamento, necessitando da anuência dos contraentes originários e dos 

eventuais garantidores. Portanto, a transação é um novo contrato”, afirmou o ministro Cueva. 

Execução judicial 

Locadores e a locatária celebraram contrato de locação comercial de imóvel em Porto Alegre. O fiador obrigou-

se, solidariamente, a responder pela integralidade dos débitos oriundos do acordo por todo o prazo de vigência, 

como pelo período de prorrogação do contrato por prazo indeterminado, até a desocupação do imóvel. 

Findado o prazo determinado, a locatária prorrogou o contrato por prazo indeterminado e permaneceu no imóvel. 

Contudo, se tornou inadimplente, deixando de pagar o aluguel e as despesas acessórias da locação. O 

inadimplemento motivou a celebração de um instrumento de transação extrajudicial, sem a anuência do cônjuge 

do fiador, pelo qual se parcelou os débitos vencidos e não pagos até a data. 

Entretanto, as obrigações estipuladas no instrumento também não foram cumpridas. Os locadores, então, 

ajuizaram ação de execução com fins de cobrança dos valores devidos, alegando que o fiador e a locatária são 

responsáveis diretos pelos débitos, contabilizados em quase R$ 48 mil. 

Anuência do cônjuge 

Em seu voto, Villas Bôas Cueva destacou a incidência da Súmula 332 do STJ, que estabelece que a fiança 

prestada sem autorização de um dos cônjuges implica a ineficácia total da garantia. Para o ministro, por se tratar 

de um “novo contrato”, seria necessário a autorização do cônjuge do fiador para que a garantia tivesse validade. 

“Seja qual for a natureza jurídica do instrumento celebrado, é imprescindível a participação dos consortes, motivo 

pelo qual a ausência de um deles provoca a ineficácia da garantia prestada”, concluiu. 

Com esse entendimento, a turma, a unanimidade, declarou a nulidade da garantia prestada na transação 

extrajudicial e extinguiu a execução judicial contra os fiadores. 

Processo: REsp 1711800 

Leia o acórdão. 
Leia mais... 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art1647
https://ww2.stj.jus.br/docs_internet/revista/eletronica/stj-revista-sumulas-2012_28_capSumula332.pdf
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Médico e plano de saúde pagarão R$ 100 mil por não solicitarem exames a mãe de criança que 
nasceu com microcefalia 

A Terceira Turma estabeleceu indenização por danos morais de R$ 100 mil contra um médico e uma operadora 

de plano de saúde em virtude da não realização de exames de toxoplasmose em gestante que, ao não ter 

detectada a infecção, deu à luz a bebê com cegueira e microcefalia. 

O valor da condenação foi ajustado pelo colegiado – o Tribunal de Justiça de São Paulo havia fixado o valor em 

R$ 300 mil – com base no julgamento de casos semelhantes. 

Segundo a relatora do recurso especial, ministra Nancy Andrighi, o sofrimento capaz de gerar dano 

extrapatrimonial não é comparável a situações vividas por outras pessoas em outras circunstâncias, mas “é 

indispensável haver o máximo possível de uniformização no arbitramento de compensação por danos morais, 

sempre em atenção às peculiaridades que individualizam as situações de aguda aflição psicofísica das vítimas”. 

De acordo com os autos, a partir dos três meses de gravidez, a gestante começou a sentir fortes dores de 

cabeça e apresentou quadro de perda de peso. Mesmo assim, apesar da insistência da mãe, o médico não 

solicitou novos exames, em especial o de sorologia para toxoplasmose. 

Em virtude de não ter sido diagnosticada a infecção e, por consequência, não ter havido o tratamento adequado, 

a mãe alegou que a filha nasceu com grave comprometimento neurológico, mental e oftalmológico.    

Prova pericial 

Após a condenação pelo TJSP, o médico ingressou com recurso especial sob a alegação de que o acórdão foi 

baseado na opinião pessoal do perito judicial, sem a consideração das demais provas dos autos. Ele também 

afirmou que, durante o primeiro trimestre gestacional, a mãe trabalhou em um depósito de bebidas onde havia 

ratos (um dos principais transmissores da infecção), mas a situação não foi informada a ele. 

A ministra Nancy Andrighi destacou inicialmente que, devido à complexidade de questões médicas relacionadas 

à saúde e à gestação, o magistrado utiliza a prova pericial por ser ela revestida de uma autoridade qualificada a 

auxiliá-lo a discernir com imparcialidade se houve conduta efetivamente culposa do profissional no tratamento. 

No caso dos autos, a relatora lembrou que o acórdão paulista levou em consideração a posição do perito judicial 

no sentido de que, diante da constatação da falta de imunidade da mãe, o médico deveria ter solicitado no curso 

da gravidez exames de sorologia adicionais. 

Responsabilidade profissional 

Em relação à atividade profissional da gestante, a ministra apontou que a possibilidade de ela ter deixado de 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/M%C3%A9dico-e-plano-de-sa%C3%BAde-pagar%C3%A3o-R$-100-mil-por-n%C3%A3o-solicitarem-exames-a-m%C3%A3e-de-crian%C3%A7a-que-nasceu-com-microcefalia
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/M%C3%A9dico-e-plano-de-sa%C3%BAde-pagar%C3%A3o-R$-100-mil-por-n%C3%A3o-solicitarem-exames-a-m%C3%A3e-de-crian%C3%A7a-que-nasceu-com-microcefalia


informar suas condições de trabalho não possibilita a conclusão de que o médico esteja dispensado do 

diagnóstico e de suas condutas profissionais habituais.  

“Aceitar a tese do recorrente inverte a lógica de atenção à saúde dispensada pelo médico em favor do paciente e 

coloca o paciente como o centro de responsabilidade acerca das informações relevantes para um diagnóstico 

para o qual ele foi justamente buscar auxílio profissional. Se a descoberta de problemas de saúde depende 

também da colaboração do paciente, isso em nada elimina a responsabilidade do profissional em atuar com 

diligência, colhendo as informações indispensáveis ao exercício do seu ofício”, afirmou a ministra. 

Apesar de considerar culposa a conduta médica, a ministra destacou que o acórdão do TJSP prevê a reparação 

material em benefício da filha, com a determinação de custeio de todas as consultas e tratamentos necessários 

para a vida regular da paciente. Além disso, a redução do valor de indenização considerou o montante 

habitualmente fixado pelo STJ em casos semelhantes. 

Leia mais... 

STJ garante direito de ex-companheiro visitar animal de estimação após dissolução da união 
estável 

Em julgamento finalizado na última terça-feira (19), a Quarta Turma considerou ser possível a regulamentação 

judicial de visitas a animais de estimação após a dissolução de união estável. Com a inédita decisão no âmbito 

do STJ, tomada por maioria de votos, o colegiado confirmou acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo que 

fixou regime de visitas para que o ex-companheiro pudesse conviver com uma cadela yorkshire adquirida durante 

o relacionamento, e que ficou com a mulher depois da separação. 

Apesar de enquadrar os animais na categoria de bens semoventes – suscetíveis de movimento próprio e 

passíveis de posse e propriedade –, a turma concluiu que os bichos não podem ser considerados como meras 

“coisas inanimadas”, pois merecem tratamento peculiar em virtude das relações afetivas estabelecidas entre os 

seres humanos e eles e em função da própria preservação da dignidade da pessoa humana.  

“Buscando atender os fins sociais, atentando para a própria evolução da sociedade, independentemente 

do nomen iuris a ser adotado, penso que a resolução deve, realmente, depender da análise do caso concreto, 

mas será resguardada a ideia de que não se está frente a uma ‘coisa inanimada’, mas sem lhe estender a 

condição de sujeito de direito. Reconhece-se, assim, um terceiro gênero, em que sempre deverá ser analisada a 

situação contida nos autos, voltado para a proteção do ser humano e seu vínculo afetivo com o animal”, apontou 

o relator do recurso especial, ministro Luis Felipe Salomão. 

Questão delicada 

O ministro afastou inicialmente a alegação de que a regulamentação de visitas a animais seria tema de “mera 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/M%C3%A9dico-e-plano-de-sa%C3%BAde-pagar%C3%A3o-R$-100-mil-por-n%C3%A3o-solicitarem-exames-a-m%C3%A3e-de-crian%C3%A7a-que-nasceu-com-microcefalia
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futilidade”, já que a questão é típica da pós-modernidade e envolve questão delicada, que deve ser examinada 

tanto pelo ângulo da afetividade em relação ao animal quanto pela proteção constitucional dada à fauna. 

No âmbito legal, o relator mencionou que o Código Civil definiu a natureza jurídica dos animais, tratando-os na 

categoria das coisas e, por consequência, como objetos de relações jurídicas. 

Todavia, destacou a notoriedade do vínculo afetivo entre os homens e seus animais de estimação e lembrou que, 

de acordo com pesquisa do IBGE, já existem mais cães e gatos em lares brasileiros do que crianças. 

“Nesse passo, penso que a ordem jurídica não pode, simplesmente, desprezar o relevo da relação do homem 

com seu animal de companhia – sobretudo nos tempos em que se vive – e negar o direito dos ex-consortes de 

visitar ou de ter consigo o seu cão, desfrutando de seu convívio, ao menos por um lapso temporal”, afirmou o 

ministro. 

Salomão assinalou, porém, que não se trata de uma questão de humanizar o animal, tratando-o como pessoa ou 

sujeito de direito. Segundo o ministro, também não se pode buscar a equiparação da posse de animais com a 

guarda de filhos. 

Direitos da pessoa humana 

Apesar de partir da premissa de caracterização dos animais como bens semoventes, o relator entendeu que a 

solução de casos que envolvam disputa de animais por ex-conviventes deve levar em consideração a 

preservação e a garantia dos direitos da pessoa humana. Além disso, apontou, também devem ser observados o 

bem-estar dos animais e a limitação aos direitos de propriedade que recaem sobre eles, sob pena de abuso de 

direito. 

O ministro citou ainda o Enunciado 11 do Instituto Brasileiro de Direito de Família, aprovado durante o X 

Congresso Brasileiro de Direito de Família, que estabelece que "na ação destinada a dissolver o casamento ou a 

união estável, pode o juiz disciplinar a custódia compartilhada do animal de estimação do casal". 

“Na hipótese ora em julgamento, o tribunal de origem reconheceu que a cadela foi adquirida na constância da 

união estável e que teria ficado bem demonstrada a relação de afeto entre o recorrente e o animal de estimação, 

destacando, ao final, que eventual desvirtuamento da pretensão inicial (caso se volte, por exemplo, apenas para 

forçar uma reconciliação do casal) deverá ser levada ao magistrado competente para a adoção das providências 

cabíveis”, concluiu  o ministro ao reconhecer o direito de o ex-companheiro visitar a cadela de estimação.  

Votos divergentes 

Acompanharam o voto do ministro Salomão – com a consequente manutenção do acórdão do TJSP – os 

ministros Antonio Carlos Ferreira e Marco Buzzi. Mas o ministro Marco Buzzi apresentou fundamentação distinta, 



baseada na noção de copropriedade do animal entre os ex-conviventes. 

Segundo Buzzi, como a união estável foi firmada sob o regime de comunhão universal e como os dois adquiriram 

a cadela durante a relação, deveria ser assegurado ao ex-companheiro o direito de acesso ao animal.  

Divergiram do entendimento majoritário a ministra Isabel Gallotti e o desembargador convocado Lázaro 

Guimarães, que votaram pelo restabelecimento da sentença de improcedência do pedido de regulamentação de 

visitas. 

Último a votar no julgamento do recurso especial, Lázaro Guimarães entendeu que a discussão não poderia 

adotar, ainda que analogicamente, temas relativos à relação entre pais e filhos. De acordo com o 

desembargador, no momento em que se desfez a relação e foi firmada escritura pública em que constou não 

haver bens a partilhar, o animal passou a ser de propriedade exclusiva da mulher. 

Angústia 

De acordo com os autos, o casal adquiriu a cadela yorkshire em 2008. Com a dissolução da união estável, em 

2011, as partes declararam não haver bens a partilhar, deixando de tratar do tema específico do animal de 

estimação.  

Na ação de regulamentação de visitas, o ex-companheiro afirmou que o animal ficou em definitivo com a mulher, 

que passou a impedir o contato entre ele e cachorra. Segundo o autor da ação, esse impedimento lhe causou 

“intensa angústia”. 

Com a finalização do julgamento pela Quarta Turma, foi mantido o acórdão do TJSP que fixou as visitas do ex-

companheiro à cadela em períodos como fins de semana, feriados e festas de final de ano. Ele também poderá 

participar de atividades como levar o animal ao veterinário. 

Processo: Segredo Judicial 

Leia mais... 

Fonte: STJ 

 

NOTÍCIAS CNJ 

CNJ aprova nota de rejeição a projeto para férias extras aos advogados 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/STJ-garante-direito-de-ex%E2%80%93companheiro-visitar-animal-de-estima%C3%A7%C3%A3o-ap%C3%B3s-dissolu%C3%A7%C3%A3o-da-uni%C3%A3o-est%C3%A1vel
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/87024-cnj-aprova-nota-de-rejeicao-a-projeto-para-ferias-extras-aos-advogados


Feminicídio: 10,7 mil processos aguardavam decisão da Justiça em 2017 

Fonte: CNJ 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0068329-69.2017.8.19.0000          
Rel. Des. Sirley Abreu Biondi 

j. 17.05.2018 e p. 21.05.2018 

 

Embargos de Declaração. Agravo de Instrumento. Embargante que se insurge contra decisão que deferiu a 

antecipação da tutela recursal, para determinar a suspensão dos descontos do percentual de alimentos no 

contracheque do pai do agravante. Pedido de levantamento de valores depositados. Alegações que devem ser 

aferidas no mérito do recurso. Efeito infringente pretendido. Aclaratórios que são admissíveis tão somente 

quando evidente o equívoco cometido pelo Julgador e na falta de outro recurso para eventual correção do erro 

apontado. Recurso previsto no art. 1.022 do novo CPC que somente é cabível nos casos em que há omissão, 

obscuridade ou contradição na decisão proferida. Até mesmo para fins de prequestionamento, visando manejar 

recursos para Tribunais Superiores, deve a parte embargante cumprir o disposto na Lei de Ritos. Observância ao 

verbete nº. 239 da Súmula da Jurisprudência dominante deste TJRJ (“Ao relator que prolata decisão monocrática 

compete julgar os embargos declaratórios que lhe são opostos"). Ante o exposto, com fulcro no art. 1.024, § 2º do 

novo CPC, nego provimento aos embargos de declaração, mantendo integralmente a decisão 

embargada.  Segredo de Justiça. 

 

Leia mais... 

Fonte: EJURIS 

 

 

LEGISLAÇÃO 

Lei Federal nº 13.683, de 19 de junho de 2018 – Altera as Leis nos 13.089, de 12 de janeiro de 2015 

(Estatuto da Metrópole), e 12.587, de 3 de janeiro de 2012, que institui as diretrizes da Política Nacional de 

Mobilidade Urbana. Parcialmente vetada. 

Lei Federal nº 13.682, de 19 de junho de 2018 – Altera as Leis nos 10.177, de 12 de janeiro de 2001, 7.827, 

de 27 de setembro de 1989, 8.167, de 16 de janeiro de 1991, e 10.260, de 12 de julho de 2001, as Medidas 

Provisórias nos 2.156-5, de 24 de agosto de 2001, e 2.157-5, de 24 de agosto de 2001, e a Lei Complementar nº 

129, de 8 de janeiro de 2009, para modificar a metodologia de cálculo dos encargos financeiros incidentes sobre 

http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/87032-feminicidio-10-7-mil-processos-aguardavam-decisao-da-justica-em-2017
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201700284972
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201700284972
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/Lei/L13683.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/Msg/VEP/VEP-343.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/Lei/L13682.htm


 

as operações de crédito não rural com recursos de Fundos Constitucionais de Financiamento e a sistemática de 

remuneração dos respectivos bancos administradores; e revoga dispositivos da Lei nº 9.126, de 10 de novembro 

de 1995, e da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001. Parcialmente vetada. 

Fonte: Planalto 

 

BANCO DO CONHECIMENTO 

 

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) 
 
Informamos que o quadro de Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas, na página dos Precedentes, foi 

atualizado. Consulte a página no seguinte caminho: Banco do Conhecimento > Jurisprudência > Precedentes.   
 
Fonte: NUGEPRJ 
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